
 

 

 

 

EDITAL N° 04/2025 – COBERTURA COLABORATIVA COP30 COMITÊ CHICO MENDES, REVISTA 

XAPURI, CONSELHO NACIONAL DAS POPULAÇÕES EXTRATIVISTAS (CNS) E FUNDAÇÃO BANCO DO 

BRASIL 

CHAMADA PÚBLICA PARA A CONSTRUÇÃO DA COBERTURA COLABORATIVA E 

PROTAGONISMO AMAZÔNICO NO ESPAÇO CHICO MENDES E FBB NA COP30 

 

O LEGADO QUE NOS MOVIMENTA 

O Comitê Chico Mendes (CCM), nascido em 1988 como resposta imediata ao 

assassinato do líder seringueiro, atua como um guardião do legado de Chico Mendes 

e um catalisador de soluções para uma Amazônia ambientalmente equilibrada, 

economicamente próspera e socialmente justa. Nossa missão fundamental é 

amplificar as vozes e o protagonismo dos Povos e Comunidades Tradicionais (PCTs). 

A 30ª Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 

Mudança do Clima (COP30), sediada em Belém do Pará, de 07 a 22 de dezembro de 

2025, é um momento crucial de debate global sobre justiça climática. Neste 

contexto, o CCM, em uma parceria inédita com a Conselho Nacional das Populações 

Extrativistas (CNS), Revista Xapuri e Fundação Banco do Brasil (FBB), promove o 

Espaço Chico Mendes e Fundação BB na COP 30, localizado no Museu Paraense 

Emílio Goeldi. 

Este Espaço será o ponto de encontro e a caixa de ressonância das 

demandas, propostas e soluções dos PCTs de todos os biomas brasileiros (Amazônia, 

Caatinga, Cerrado, Mata Atlântica, Pampas e Pantanal). 

Este Edital lança a chamada para a Cobertura Colaborativa, um pilar 

fundamental do Plano de Comunicação e Mídia. Buscamos construir um processo 

 



 

coletivo e formador de comunicação, onde o olhar de dentro da Amazônia — forjado 

na luta pela sociobiodiversidade e justiça climática — seja a narrativa central. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

A cobertura colaborativa tem por meta assegurar a visibilidade e o impacto 

das ações do Espaço Chico Mendes e FBB na COP30, em consonância com os 

seguintes objetivos: 

1.​ Fortalecimento da comunicação popular: Integrar e valorizar as mídias 

comunitárias e alternativas como base da comunicação social, priorizando os 

saberes e linguagens das populações tradicionais. 

2.​ Protagonismo climático: Posicionar a luta e narrativas dos PCTs de todos os 

biomas brasileiros como protagonistas para o enfrentamento da crise 

climática, defendendo a economia da sociobiodiversidade e a gestão 

socioambiental participativa. 

3.​ Engajamento colaborativo: Organizar a Mídia Colaborativa do Espaço Chico 

Mendes e FBB na COP30, visando alcançar a meta mínima de 10 

entidades/veículos engajados na cobertura. 

4.​ Geração de conteúdo integrado: Produzir materiais diversos (audiovisual, 

escrito e digital) que amplifiquem a pauta da justiça climática e o legado de 

resistência de Chico Mendes. 

 

QUEM PODE PARTICIPAR 

Esta Chamada Pública é destinada a comunicadores e comunicadoras 

individuais, ou membros de coletivos de comunicação, que atendam aos seguintes 

requisitos e critérios de prioridade: 

Requisitos Essenciais: 

●​ Atuação em comunicação socioambiental​

 Desenvolver, apoiar ou divulgar conteúdos relacionados à Amazônia, povos da 



 

floresta, direitos humanos, sustentabilidade, cultura ou memória de Chico 

Mendes. 

●​ Vínculo institucional ou coletivo​

Representar um veículo de comunicação, coletivo, organização da sociedade 

civil, instituição acadêmica, produtora, rádio comunitária, TV ou portal de 

notícias. 

●​ Comprometimento com o fortalecimento da comunicação amazônica​

Demonstrar interesse em colaborar na construção de uma rede de 

comunicação plural, participativa e alinhada às causas socioambientais da 

região. 

●​ Disponibilidade para cooperação e intercâmbio de conteúdos​

Estar disposto(a) a participar de ações conjuntas, compartilhar materiais, 

divulgar campanhas e apoiar eventos, coberturas e iniciativas do Comitê 

Chico Mendes. 

●​ Alinhamento ético e transparência na comunicação​

Comprometer-se com o uso ético das informações recebidas e com a 

divulgação responsável de conteúdos relacionados à Amazônia e aos povos 

da floresta. 

●​ Interesse em acompanhar e divulgar a mobilização rumo à COP30​

Participar ativamente das ações e campanhas que antecedem a Conferência 

das Partes (COP30), contribuindo para ampliar a visibilidade das pautas 

amazônicas. 

Perfis Prioritários (Alinhamento com o Protagonismo Amazônico e a Inclusão): 

Será dada prioridade a candidatos que representem a diversidade e o futuro 

da Amazônia, promovendo a inclusão social e a paridade de representação de 

gêneros, raças e etnias: 

●​ Jovens Lideranças: Indivíduos entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos de 

idade. 

●​ Comunidades Tradicionais: Comunicadores(as) Indígenas, Extrativistas, 

Quilombolas, Ribeirinhos e outros membros de PCTs. 



 

●​ Diversidade de Gênero: O CCM prioriza o empoderamento de lideranças 

femininas na luta por justiça climática. 

 

ATIVIDADES PREVISTAS 

Os comunicadores selecionados integrarão o Coletivo de Cobertura Colaborativa, 

atuando sob a coordenação da Equipe CCM Ponto Focal durante o período da COP30 

(09 a 17 de novembro/2025). 

A participação poderá se dar de forma presencial em Belém ou remota, a partir dos 

seus próprios territórios. Pessoas que estiverem em outros estados ou cidades 

poderão contribuir com a reprodução e disseminação dos conteúdos, amplificando 

as mensagens e coberturas já produzidas, além de propor conteúdos originais 

relacionados às temáticas da COP30 e à agenda socioambiental. As atividades visam 

a produção de conteúdos multimídia para os canais institucionais e parceiros: 

1.​ Redação Jornalística e Imprensa: Elaboração de press releases e notas 

oficiais, produção de matérias e reportagens sobre a Agenda Socioambiental 

e a Programação Cultural do Espaço Chico Mendes e FBB. 

2.​ Conteúdo Digital e Redes Sociais: Produção de vídeos curtos (cerca de 1 

minuto) e carrosséis (até 7 lâminas), postagem no feed e cobertura nos 

stories do Instagram, engajando o público sobre os resultados e atividades do 

projeto. 

3.​ Produção Audiovisual e Fotografia: Captação de imagens e vídeos, e 

realização de entrevistas com líderes, parceiros e cientistas, focando em 

narrativas que unem conhecimento científico e saberes tradicionais. 

4.​ Registro de Eventos: Cobertura em tempo integral (manhã, tarde ou noite, 

conforme escala) dos painéis, encontros, e eventos culturais no Espaço Chico 

Mendes. 

5.​ Reprodução de matérias e kit imprensa: Autorização e acesso para publicar, 

adaptar ou compartilhar conteúdos oficiais do Comitê Chico Mendes, 

incluindo textos, imagens e materiais disponibilizados em kits de imprensa. 

 



 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

A seleção será realizada pela equipe de comunicação do Comitê Chico 

Mendes, em parceria com CNS, baseada nos seguintes critérios de avaliação, 

buscando a máxima diversidade e coerência com a missão institucional: 

1.​ Representatividade e Diversidade (Peso 3): Priorização dos perfis 

demográficos (jovens, mulheres, PCTs) e o alinhamento com a diretriz de 

inclusão e paridade. 

2.​ Pertencimento Amazônico e Temático (Peso 3): Conhecimento e vínculo com a 

Amazônia Legal e as temáticas centrais (justiça climática, 

sociobiodiversidade, luta de Chico Mendes). 

3.​ Experiência/Habilidade (Peso 2): Habilidade comprovada ou interesse em 

áreas específicas de comunicação (Redação, Vídeo, Fotografia, 

Gerenciamento de Mídias Digitais). 

4.​ Compromisso e Justificativa Voluntária (Peso 2): Clareza da motivação em 

atuar de forma voluntária e como essa atuação fortalecerá o protagonismo da 

Amazônia na pauta global. 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

A participação na Cobertura Colaborativa é de caráter voluntário, 

constituindo uma contribuição cívica para a missão do Comitê Chico Mendes. 

1.​ Natureza do Vínculo: O trabalho voluntário não gera vínculo empregatício, 

remuneração ou obrigações trabalhistas. 

2.​ Suporte Logístico: O Comitê Chico Mendes oferecerá exclusivamente suporte 

de alimentação, durante os turnos de trabalho, aos voluntários que estiverem 

presencialmente em Belém durante a COP30. Custos com deslocamento, 

hospedagem e equipamentos são de responsabilidade dos participantes. 

3.​ Recursos: Os selecionados devem estar preparados para usar, 

preferencialmente, seus próprios equipamentos (celular, câmera, laptop), 

embora o Comitê se esforce para fornecer o suporte técnico necessário, 

como câmeras, microfone, entre outras, na medida do possível. 



 

 

CRONOGRAMA 

ETAPA MÊS ANO DATA LIMITE 

Lançamento do Edital Outubro 2025 18 (sábado) 

Inscrição de Candidatos Outubro 2025 18 (sábado) 

Análise e Seleção Outubro 2025 25 (quarta-feira) 

Divulgação dos Selecionados Outubro 2025 27 (segunda-feira) 

Reunião de Orientação e 

Planejamento 

(Online/Presencial) 

Outubro 2025 29 (quarta-feira) 

Início das Atividades de 

Cobertura (COP30) 

Novembro 2025 09 (domingo) 

 

FORMA DE INSCRIÇÃO 

As inscrições devem ser realizadas exclusivamente por meio do formulário 

online, garantindo a organização dos dados e o cumprimento da transparência ativa. 

Link do Formulário de Inscrição: [Link do Formulário] 

Informações e Documentos Exigidos: 

1.​ Dados Pessoais: Nome completo, Nome Social/Apelido (se aplicável). 

2.​ Contatos: E-mail principal, Telefone/WhatsApp (com DDD). 

3.​ Mídias Digitais: Perfis nas redes sociais (para mapeamento e contato). 

4.​ Escolaridade: Nível de escolaridade. 

5.​ Experiência e Interesse: Indicação das áreas de interesse para a cobertura 

colaborativa (Redação jornalística, Produção de vídeos, Fotografia, 

Gerenciamento de Instagram, Cobertura nos stories, etc.). 



 

6.​ Disponibilidade: Confirmação da disponibilidade de tempo para atuar durante 

a COP30. 

7.​ Justificativa: Texto descrevendo a motivação para o voluntariado e como a 

participação contribui para a missão do CCM e a narrativa amazônica. 

 

DIREITOS E RESPONSABILIDADES DOS SELECIONADOS 

Direitos dos Voluntários: 

1.​ Acesso e Informação: Frequentar o Espaço Chico Mendes e FBB na COP30, e 

ter acesso às informações e ao Plano de Cobertura Colaborativa. 

2.​ Crédito: Receber crédito institucional e visibilidade em todo material 

produzido em colaboração, conforme o Plano de Comunicação e Mídia. O 

crédito deve mencionar o nome do comunicador e o Comitê Chico 

Mendes/FBB. 

3.​ Formação: Participar de reuniões de orientação e planejamento pré-evento. 

 

Responsabilidades dos Voluntários: 

1.​ Comprometimento Institucional: Atender aos objetivos e finalidades do 

Comitê Chico Mendes. 

2.​ Ética e Imagem: Zelar pelo nome, imagem, integridade e patrimônio do Comitê 

Chico Mendes e de seus parceiros, garantindo que o uso da logomarca e a 

comunicação estejam em conformidade com as diretrizes do CCM. 

3.​ Execução: Participar dos projetos e atividades ao máximo possível, dentro da 

sua disponibilidade de tempo e habilidades, cumprindo a escala de cobertura 

acordada. 

4.​ Transparência: Garantir a ética e o rigor na apuração e produção, aderindo às 

diretrizes editoriais definidas para a Cobertura Colaborativa. 

5.​  Isenção de Responsabilidade: O Comitê Chico Mendes não se responsabiliza 

por incidentes, prejuízos, perdas de equipamentos, custos de deslocamento 

ou hospedagem relacionados à atuação dos voluntários, seja presencialmente 



 

em Belém ou de forma remota. Toda participação é voluntária e de inteira 

responsabilidade da pessoa participante. 

 

 

CONTATO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Em caso de dúvidas sobre este Edital ou sobre o processo de seleção, escreva para: 

E-mail: hannahlydia@comitechicomendes.org 

Telefone para Informações: +55 68 98402-9578 

Instagram: @chicomendescomite 

Juntos, vamos construir a cobertura que amplifica as mensagens defendidas no 

passado para mudar o futuro, honrando o legado de Chico Mendes e impulsionando 

a justiça climática global. 

Comitê Chico Mendes, Rio Branco, Acre 

mailto:hannahlydia@comitechicomendes.org
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